
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA GERAL

PORTARIA Nº 284, DE 15 DE ABRIL DE 2016.

Altera  o  Anexo  da  Portaria  SG/MPF  n°  382,  de  5/5/2015,  que  
aprova o Regimento Interno Administrativo do Ministério  Público  
Federal.

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,   no  uso  da 

atribuição que lhe confere o art. 101 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, 

aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5/5/2015, resolve:

Art. 1° Alterar o Anexo da Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:

….......................................................

“ Art. 12. À Assessoria Técnica compete:

….......................................................

XII  -  coordenar,  orientar  e  atuar  nas  atividades  da  Central  de  Atendimento  a 

Membros;

XIII  –  consolidar  informações  e  dados  solicitados  pelo  Conselho  Nacional  do 

Ministério Público ou previstos nos regulamentos internos daquele órgão; e

XIV - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade, quando determinadas 

pela chefia imediata. 

….......................................................

Art. 22. A Assessoria de Modernização e Gestão Estratégica tem a seguinte estrutura 

administrativa:

….......................................................

IV – (Revogado)

….......................................................
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Art. 75 . Ao Gabinete compete:

….......................................................

IV – promover a inserção e a atualização das informações de contratações e execução 

orçamentária  do  Ministério  Público  Federal  no  Portal  da  Transparência  e  em outros  ambientes 

virtuais  em que se fizer necessário ao cumprimento da Lei de Acesso à Informação e dos atos 

normativos correlatos; 

….......................................................

Art. 208. À Assessoria Técnica compete:

….......................................................

VIII  -  acompanhar  a  alimentação  e  a  evolução  dos  indicadores  de  execução  do 

Planejamento  Estratégico  de  Tecnologia  da  Informação  e  do  Plano  Diretor  de  Tecnologia  da 

Informação, sinalizar descumprimentos de metas e propor medidas corretivas;

IX – garantir a qualidade dos sistemas que subsidiam o Portal da Transparência e dos 

outros  ambientes  virtuais  que  se  fizerem necessários  para  o  cumprimento  da  Lei  de  Acesso  à 

Informação e dos atos normativos correlatos; e

X – desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade, quando determinadas 

pela chefia imediata.

….......................................................

Art.  225.  À  Divisão  de  Gestão  Patrimonial  de  Tecnologia  da  Informação  e 

Comunicação compete:

….......................................................

Art. 247. À Assessoria Técnica compete:

….......................................................

VIII – promover a inserção e atualização das informações de dados processuais e 

normativos do Ministério Público Federal no Portal da Transparência e em outros ambientes virtuais 

que se fizer  necessário ao cumprimento da Lei de Acesso à Informação e dos atos normativos 

correlatos ; e

….......................................................

Art. 266. À Divisão de Biblioteca 

….......................................................



VIII – manter o controle de prazo, o registro,  o acompanhamento, a guarda e  a 

transparência dos convênios e instrumentos congêneres nos quais o Ministério Público Federal seja 

parte cooperante.

….......................................................” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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